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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS A PREENCHER VAGAS DIVERSAS DA FUNÇÃO DE direção, chefia ou assessoramento. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 19, i, 20, § 4º, E 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

As Leis Municipais nº 4.418/2009 e 194/2007, de Erechim, dispuseram sobre o provimento de cargos de livre nomeação e exoneração, com atribuições diversas de assessoramento, chefia ou direção, mas destinados a funções burocráticas, ou técnicas de serviços de prestação permanente, não observando o disposto nos artigos 19, inciso I, 20, parágrafo 4º e 32, da Constituição Estadual.

Previsão de revisão anual. Matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo. Artigo 33, § 1º, CE.

PRELIMINAR REJEITADA.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70033979220


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO/RS 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE ERECHIM 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM 


	REQUERIDa

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.
Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz e Des. Cláudio Baldino Maciel.
Porto Alegre, 22 de março de 2010.

DES.ª ANA MARIA NEDEL SCALZILLI,
Relatora.

RELATÓRIO

Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli (RELATORA)

Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul objetivando a retirada do ordenamento jurídico de parte do artigo 7º, caput, da Lei nº 4.418, de 11 de fevereiro de 2009, que “Dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara de Vereadores de Erechim e dá outras providências”, em relação aos cargos de “Chefe de Cozinha, Limpeza e Higiene, Assessor de Expediente e Documentação, Encarregado de Eventos, Encarregado do Setor de Folha de Pagamento, Assessor Legislativo das Comissões, Encarregado do Setor de Anais e Arquivo, Coordenador do Almoxarifado e Patrimônio, Coordenador do Arquivo, Imagem e Som, Coordenador do Balcão da Cidadania, Assessor Legislativo da Mesa Diretora e Assessor Técnico”,  e do artigo 8º da Lei nº 194/2007, que “Institui o Balcão da Cidadania, na Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores de Erechim e dá outras providências”, todas do Município de Erechim, por ofensa aos artigos 8º, 20, § 4º, e 32, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, e do artigo 37, II e V, da Constituição Federal, e da expressão “utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora” constante no artigo 11 da Lei nº 4.418/2009, para, após a redução de texto, dar interpretação conforme a Constituição ao aludido dispositivo legal, no tocante a previsão do reajuste, decorrente da revisão anual dos vencimentos pagos aos servidores da Câmara de Vereadores.
Inicialmente, diz que, não obstante a Lei Municipal nº 4.418/2009 tenha revogado a Lei nº 194/2007, a fim de evitar o efeito repristinatório indesejado, também esta é objeto da presente ação. No mérito, alega que a lei questionada do Município de Erechim, com exceção dos cargos de Assessor Parlamentar, do Chefe de Gabinete da Presidência, do Assessor de Comunicação Social, do Consultor Jurídico e do Diretor Geral da Câmara, padece, em parte, de vício de inconstitucionalidade material, ao autorizar o provimento de cargos em comissão para funções que não compreendem a atribuição de direção, chefia ou assessoramento. Argumenta que o cargo em comissão deve preencher os requisitos: de excepcionalidade; de chefia; de confiança; e de livre nomeação e exoneração, e que a confiança inerente a esses cargos não é aquela comum, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos, própria dos altos cargos, em que a fidelidade a essas diretrizes, o comprometimento político e a lealdade são essenciais para o próprio desempenho da função. Ressalta que os cargos ora impugnados se referem a atividades de rotina da Administração Pública Municipal. No tocante ao artigo 11 da Lei Municipal nº 4.418/2009, ao dispor que o reajuste dos vencimentos se dará por índice oficial designado pela Mesa Diretora da Casa Legislativa Municipal, não observou o disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal, que prevê que incumbe ao Chefe do Executivo a iniciativa do projeto de lei que versa sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos. 

Postula a procedência do pedido para que seja declarada a inconstitucionalidade do artigo 7º da Lei nº 4.418/2009 e do artigo 8º da Lei nº 194/2007, por violar os artigos 8º, 20, § 4º, e 32, da Carta Estadual, e o artigo 37, II e V, da Lei Maior Federal, e da expressão “utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora” constante no artigo 11 da Lei nº 4.418/2009, em face da violação ao artigo 33, § 1º, CE, e do artigo 37, X, CF, bem como seja dada interpretação conforme a Constituição da expressão “reajuste” deste dispositivo legal, nos termos do artigo 37, X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, 33, § 1º, da Constituição Estadual. Juntou documentos.

Notificado, o Prefeito Municipal presta informações. Diz que a Câmara de Vereadores do Município, como todas as demais, possui quadro de pessoal próprio, tendo se limitado, em respeito ao princípio da independência dos poderes, a sancionar o projeto de lei aprovado. Aduz que a previsão de existência dos cargos de confiança atendem às necessidades daquela Casa Legislativa.

A Câmara de Vereadores de Erechim também apresenta informações. Alega que incumbe à Mesa Diretora da Casa Legislativa indicar o índice de reajuste a ser aplicado sobre o vencimento de seus servidores, pois que possui competência para a ordenação de despesas, que somente irá incidir após a aprovação do respectivo projeto de lei de sua autoria. Quanto aos cargos de provimento em comissão impugnados, discorre sobre a pertinência de serem preenchidos por livre nomeação e exoneração. Refere que as funções de natureza permanente e que possuem atribuições de chefia, assessoramento e direção, são ocupados por servidores estáveis, mediante função gratificada. Postula a improcedência da ação.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado se manifesta, dizendo, em prefacial, que descabe pedido de declaração de inconstitucionalidade de lei já revogada. No mais, alega, em suma, que os cargos arrolados na inicial, ao contrário do sustentado pela Procuradora-Geral de Justiça, destinam-se às funções de assessoramento, chefia ou direção podendo, portanto, ser providos por cargos em comissão. No tocante ao artigo 11 da Lei Municipal nº 4.418/2009, ao dispor sobre o índice de revisão anual, encontra-se conforme o artigo 37, X, da Constituição Federal. 

A E. Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, emitiu parecer pela procedência da ação, declarando-se a inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados, conforme postulado na inicial.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli (RELATORA)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas: Como visto do relatório, cuida-se de apreciar ação direta de inconstitucionalidade de parte do artigo 7º da Lei nº 4.418/2009, que “Dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim e dá outras providências”, e, a fim de evitar o efeito repristinatório indesejado, do artigo 8º da Lei nº 194/2007, que “Institui o Balcão da Cidadania, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim e dá outras providências”, no tocante a forma de provimento do referido cargo, bem como de parte do artigo 11 também da Lei nº 4.418/2009, para ser excluída a expressão “utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora”, para, após a redução de texto, dar interpretação conforme a Constituição ao aludido dispositivo legal, no tocante à previsão do reajuste, decorrente da revisão anual dos vencimentos pagos aos respectivos cargos, todas do Município de Erechim.

Da inconstitucionalidade do artigo 7º da Lei Municipal nº 4.418/2009 e do artigo 8º da Lei nº 194/2004.

A prefacial suscitada pela Dra. Procuradora-Geral do Estado de incabimento de ação direta de inconstitucionalidade de texto normativo já revogado, no caso, é de ser rejeitada.

Ocorre que é assente na doutrina e na jurisprudência que a lei declarada inconstitucional, por não encontrar suporte de existência e validade perante o texto normativo constitucional, via controle concentrado e abstrato, é ato nulo e, portanto, ab initio não produziu nenhum efeito, desde que, modo geral, a declaração seja ex tunc.

Nesta senda, entre os efeitos retroativos produzidos pela decisão judicial que declara a inconstitucionalidade do ato normativo, nulo, é o restabelecimento de lei anterior que já foi revogada pelo texto legal inconstitucional, o que vem sendo denominado, no Supremo Tribunal Federal, de “efeito repristinatório”.

Desta forma, se a lei anterior revogada igualmente apresenta vício de inconstitucionalidade, necessário que a parte autora impugne todo o complexo normativo, sob pena de ser restabelecida a vigência de texto legal desconforme com a Constituição, ensejando no “efeito repristinatório indesejado”, uma vez que esta Corte, limitada pelo pedido contido na inicial, não pode analisar, de ofício, a questão.

Logo, bem andou a Dra. Procuradora-Geral de Justiça em postular, também, a eventual declaração de inconstitucionalidade de lei já revogada pelo texto normativo vigente, ora impugnado.

Passo ao exame do mérito.

Dispõem os artigos 19, I, 20, § 4º, e 32, da Carta Política Estadual:
“Art. 19 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte:”

“I – os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais;”
(...)

Art. 20 – A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

(...)

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento.

(...)

“Art. 32 – Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais.”

Com efeito, analisando a Lei Municipal nº 4.418/2009 (fls. 64/69), ora em comento, em especial o artigo 7º e seu Anexo II (fls. 95/109), percebe-se que as atribuições dos cargos comissionados elencados pela E. Procuradora-Geral de Justiça na fl. 05 da inicial, objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, não se enquadram entre aqueles de direção, chefia ou assessoramento, destinados à “...transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento.” (artigo 20, § 4º, CE) mas, sim, cuida de funções técnicas ou burocráticas, de caráter permanente, a serem prestadas pela Administração Pública.

Dessa forma, não restou observada a limitação imposta no artigo 32 da Carta Política Estadual que prevê que a criação de cargos em comissão que se destinam às atribuições definidas como de direção, chefia ou assessoramento.

Evidente o vício de natureza material de parte do artigo 7º, e de parte do Anexo I, da Lei nº 4.418/2009 do Município de Erechim, ao dispor sobre a criação de cargos que somente podem ser ocupados por servidores efetivos.

Neste sentido, já se manifestou este Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS QUE CRIAM DIVERSOS CARGOS EM COMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. Atribuições que não se coadunam com as funções de direção, chefia ou assessoramento, as quais, pelo texto constitucional, são determinantes para a criação dos cargos em comissão. Atos normativos que se desgarraram dos termos do art. 32, caput, da CE/89. Atribuições meramente técnicas ou burocráticas não se harmonizam com a função de chefia, assessoramento ou direção, ínsita aos cargos em comissão em razão do conteúdo do texto constitucional.
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020863916, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 03/12/2007) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CACEQUI. LEI MUNICIPAL N. 2.810/07, QUE DISPOE SOBRE O PLANO DE CARGOS E FUNCÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. CARGOS EM COMISSÃO. ART. 32 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. São inconstitucionais, por ofensa ao art. 32 da Constituição Estadual, os dispositivos de lei municipal que criam cargos em comissão de Chefe de Setor, Chefe de Serviço e Chefe de Departamento, por se tratar de funções técnicas, burocráticas e de caráter permanente, cujo desempenho está absolutamente descomprometido com os níveis de direção, chefia e assessoramento. Precedentes jurisprudenciais.
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
(Ação Civil Pública Nº 70021209127, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 11/02/2008)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 2.851/07, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE. CARGOS EM COMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. CARGOS DESTINADOS AO DESEMPENHO DE ATIVIDADES BUROCRÁTICAS E PERMANENTES. ATRIBUIÇÕES NÃO RELACIONADAS COM AS DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. DESATENDIMENTO DA REGRA DOS ARTS. 8º e 32, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.
AÇÃO PROCEDENTE.
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70021421185, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 11/02/2008) 
E o Supremo Tribunal Federal:

"Lei estadual que cria cargos em comissão. Violação ao art. 37, incisos II e V, da Constituição. Os cargos em comissão criados pela Lei n. 1.939/1998, do Estado de Mato Grosso do Sul, possuem atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal. Ação julgada procedente." (ADI 3.706, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 15-0-07, DJ de 5-10-07)
Forçoso concluir que o provimento dos cargos nominados na 05 da peça preambular, segundo autoriza o artigo 7º da Lei Municipal nº 4.418/2009, se mostra inquinado de vício constitucional, devendo ser excluída a expressão “... de livre nomeação e exoneração...” do caput deste dispositivo legal, atinentes aos cargos de Chefe de Cozinha, Limpeza e Higiene, Assessor de Expediente e Documentação, Encarregado de Eventos, Encarregado do Setor de Folha de Pagamento, Assessor Legislativo das Comissões, Encarregado do Setor de Anais e Arquivo, Coordenador do Almoxarifado e Patrimônio, Coordenador do Arquivo, Imagem e Som, Coordenador do Balcão da Cidadania, Assessor Legislativo da Mesa Diretora e Assessor Técnico, constantes no Anexo I.

Por iguais fundamentos, impõe-se o reconhecimento da inconstitucionalidade de parte do artigo 8º da Lei nº 194/2007.

Quanto à inconstitucionalidade do artigo 11 da Lei nº 4.418/2009, é também de ser julgada procedente a presente ação.

Referido dispositivo legal dispôs que “Os servidores efetivos e os detentores de cargo em comissão e funções de confiança da Câmara Municipal terão reajustes na remuneração mediante revisão anual, utilizando-se o índice oficial determinando pela Mesa Diretora.”
Sucede que, conforme se encontra redigido aludido artigo, a forma de reajuste, conforme prevista, visa repor a perda inflacionária anual experimentada pelos servidores da Câmara de Vereadores do Município de Erechim, matéria de iniciativa de competência exclusiva do Chefe do Executivo, segundo dicção que se extrai do artigo 37, X, da Constituição Federal, e do artigo 33, § 1º, da Carta Política Estadual:

Art. 37... 

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

E:

Art. 33 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

§ 1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Desta forma, necessário se mostra o reconhecimento da inconstitucionalidade formal de parte do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.418/2009, devendo ser retirado do ordenamento jurídico a expressão “.... utilizando-se o índice oficial determinando pela Mesa Diretora.”, e, dando-se interpretação conforme a Constituição Estadual, que o reajuste previsto na aludida norma seja compreendido como o decorrente da revisão anual, enquadrando-se dentre as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo.
Feitas essas considerações, rejeitada a preliminar, julgo procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução do texto, de parte do artigo 7º da Lei Municipal n. 4.418/2009 e do artigo 8º da Lei n. 194/2007, do Município de Erechim, diferindo a eficácia desta decisão pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data desta Sessão, bem como para declarar a inconstitucionalidade de parte do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.418/2009, com redução de texto, e, após, dando-lhe interpretação conforme a Constituição Estadual, reconhecer que a previsão de reajuste anual dos servidores da Câmara Municipal é matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

É o voto.
Des. Orlando Heemann Júnior (REVISOR) – Acompanho o voto da em. Relatora.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA.
DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70033979220, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL, SEM REDUÇÃO DO TEXTO, DE PARTE DO ARTIGO 7º DA LEI MUNICIPAL N. 4.418/2009 E DO ARTIGO 8º DA LEI N. 194/2007, DO MUNICÍPIO DE ERECHIM, DIFERINDO A EFICÁCIA DESTA DECISÃO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DESTA SESSÃO, BEM COMO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DE PARTE DO ARTIGO 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 4.418/2009, COM REDUÇÃO DE TEXTO, E, APÓS, DANDO-LHE INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, RECONHECER QUE A PREVISÃO DE REAJUSTE ANUAL DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL É MATÉRIA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO."
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